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SEcRETARtA DE RsstsrÊructA soctAL

Municipal

Nossa tería, nosso maior orgulhor
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Ofício ne 004/2013 Santa Maria do Oeste, 23 de janeiro de 2013.

ILMO SR.:

CLAUDIO LEAL

Prefeito municipal

Venho por meio deste, solicitar a locação de imóvel para a instalação do PROJOVEM,

visto que ate o momento esta secretaria não dispõe de localapropriado para este fim.

Após pesquisa de preços e analise dos imóveis disponíveis, sugerimos para locação por

processo de dispensa de licitação o imóvel de JAIR GARLET SALVALAIO, portador do RG nq

7.358.404-3e CPFNg 028.LI9.779-29, situado na Rua Celso ferreira Jorge, centro, CEP 85230-

000, Santa Maria do Oeste PR, que mede 66m2 .

O valor por esta secretaria foi de RS 400.00 (quatrocentos reais) mensais, por um

período de L2 (doze) meses.

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para externar-lhe meu protesto

de estima e consideração.

Atenciosamente,

rosÉ v
Secretá
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE.PR

CNPJ 9s.684.544/ooo1-26 tn

c LEAL

Prefeito Municipal

Municipal

Nossa teí4, nosso nraior orgu hol

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE-PR

De. Gabinete Prefeitura Municipal

Para'. Departamento de Licitação

Preliminarmente, defiro o requerimento da solicitação da Secretaria

de Educação referente a, "LocAçÃo DE lMovEL PARA INSTALAçÃO DO

PROJOVEM". O presente processo deverá tramitar pelos setores competentes

com vistas:

1 - à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer face à despesa

pela Divisão de Contabilidade;

2 - à elaboração de parecer sobre a possibilidade da realizaçáo da dispensa,

considerando a justificativa apresentada.

Cujo valor estimado mensal do contrato e de R$ 400,00 (Quatrocentos Reais) mensais

Santa Maria do Oeste, 23 de janeiro de 2013

Atenciosa me nte,
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Município de Santa Maria do Oeste - PR

QUADRO DEDETALHAMENTO DA DÉPÉA ORÇAMENTÁRA E<ercicio 2013

Pàgina 44

oRGÂO 13 SECRETARIA MUN|CTPAL DE PROMOçÃO SOCTAL

UMDADE 13.002 FUNDO MUNICIPAL DEASSISTEI.ICIA SOCIAL

CONTADE DESPESA NATUREZA RECURSO CONTA

@2{4.@11-6 Bloco de FinarcianêÍrto da Pro(eçtu Scial Básica (SUAS)

@490 3,3,9O,30,00,M MATÊRIALDE CONSUMO

0 I m.000934 01934 Bl@o de fimrciaÍMto da ProteÇão Smia

@2sm 3.3.90 32.m.m MATERTAL, BEM ou SERVrÇo PARA DtsrRrBUrÇÂo GRATU rrA

01 m00G34 0193 BlrcodefimrcrffidodaProteçãoSmra

m2510 3.3.s.36.m.m ourRos sERVrÇos DE TERCETRoS - pESSoA FíSrcA

01 m000934 01934 BlcodeíirerciarsrtodaPrdeçãoS€ia

@s20 3.3.90.39.m.m ourRos sERVrÇos DE TERcElRos - pESSoAJURíDrcA

01 mmG34 01934 8160deÍiÉrcrarsrtodaProteçãoS6ra

m2$o 3,3s48,mm oUIRoSAUXiLIoSFINANCEIRoSAPESSoASFiSIcAS

0 1 @ 0@934 01934 Blao de fimrc arEnto da Proteção Smia

l,i .Brqq9$"14q,'' . ei@dârift-dírnôrrodâProtirçãosocíd€spÉcial(§UAS)..

@s4o 3.3.s0.43.o.@ SUBVENÇôESSocrArs

01.m.0@935 0'1935 BlcoêfiírmiãwnodaProtêçáoSocia

@550 3.3.90.30.m.@ MATERTAL DE CONSUMO

\J o1.m.m935 01905 Bl6oêfirmiãHltodaProteqtuscia

m2s6o 3.3.s.32.@.m MATÉR|AL, BEM ou sERVrÇo PARA DrsrRrBurÇÃo GRATUTTA

0 1 m m935 01935 Blco de íiÍrffiiarerto da Proteçá) Scia

@ío 3.3.90.36.m.m ourRos sERVrÇos DE TÉRcErRos - pESSoA FlsrcA

0 I m.m0$5 01935 8160 de firmiãM(o da Prcieçár Scia

@s8o 3.3.s.3s.m m ourRos sERVIÇos DE TERcEtRos - pESSoA JURiDtcA

0 1.@.@35 0íS5 BlmdeflrlffiiaHilodaProtêçáoScia

lo:.{3.mll-e C.oÍpúfilePãaQudiÍcqedaGÉtib(SUAS)

@5S 3.3,9.30,@,M MATERIALDECONSUMO

01.m.m$6 01936 CmpoísnepãaQ€liílcaçáodaG6tão

mm 3.3.90.32.@.@ MATER|AL BEM ou sERVtÇo PARA otsrRtBUtÇÂo GRATUITA

0 1 m.m0$6 01936 Cmporsrte para O€lificaçáo da Gestâ;

M1o 3.3.s.36.@.m ourRos sERVrÇos DE TERCErRos - pESSoA FistcA

01.00.0@s6 01936 CmpoíHtepaaO€liíicâçáodâG6ttu
(@ 3.3.s.39.m.@ ourRos sERVrÇos oE TERcEtRos - pEssoA JURID|CA

0.1.m.mo$ô 01s6 CmporsÍepaaQulificaçãodaG6táo

ffio 3.3.$,48,m.@ OUTRoS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS

0.1 m.ms6 019$ CmporEntepaaQ€liÍicaçáodâGêstto

ffi40 4.4,90.52.@,@ EOUIPAMENTOSEMATERIALPERMANENTE

0 1 m.000936 01936 CmptrEnte para O€lificaçâ) da Gestão

50om.m

15mm

50@,m

15 000 m

9.6m,m

4.@m

10@,00

1m.@

100m,m

15@,m

180@.m

10@,m

40 000.m

10.m,m

2m,m

5 0m,00

50.0m.m

150@,m

50mm

15.om,m

I 600.m

4.5@.m

1.0m,m

1@,m

10.0m,m

1sm,m

18.0@,@

1.om,m

40.@.m

100@,m

2.m,00

5m,m

139.6m,m

18.m,m

TOTAL DA UNIOADE 233.6m,m

CPF

76.@0,m
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\ , Municipal

Nossa terra, nosso maior orgullo

PARECER JURIDICO

Trata o presente parecer da analise jurÍdica de dispensa de licitação

conforme solicitado pelo Sr. Prefeito Municipal nesta data, visando a locação de imovel para a

instalação da PROJOVEM, junto a Sede do Município de Santa Maria do Oeste - Pr.

Consta da justificativa, que a administração municipal não dispÕe de

local adequado para este fim, e apos pesquisa de preços e analise dos imoveis disponÍveis,

sugeriram a presente locação.

Por sua vez dispóe o Arl.24,lnciso X, da Lei 8.666/93

Art. 24. E dispensável a licitaçáo

X - para a compra ou locação de imovel destinado ao atendimento das

finalidades precípuas da Administração, cujas necessidades de

instalação e localização condicionem a escolha, desde que o preço

seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia;

Assim, atendendo a determinadas peculiaridades é possÍvel a

realização da contratação direta, requisitos estes salientados pele ilustre doutrinador Marçal

Justen Filhol, vejamos:

A contratação depende portanto, da evidenciação de três

requisitos, a saber: a) necessidade de imóvel para

desempenho das atividades administrativas; b) adequação de

um determinado imovel para satisfaçáo do interesse público

específico, c) compatibilidade do preço (ou aluguel) com os

parâmetros de mercado.

t JUSteN FILHO, MARÇAL. Comentários à lei de licitaçoes e contratos administrativos- 10 ed. São
Paulo: Dialética, 2004.

2009.2012

)2



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE-PR
cNPJ 95.684.544/0001 -26

Fls.: ....,00

Municipal

Nossa teÍra, nosso maior orgLrihr!

Logo, considerando o disposto na justificativa de fls 2, de que

se faz necessária a locação de imovel para o desempenho de atividades inerentes a

administração, e de que o imovel citado vem de encontro com estas necessidades, e mais,

o preço foi devidamente orçado pela Secretaria responsável, tem-se que foram cumpridos

os requisitos de lei, podendo desta forma realizar-se a contratação de forma direta,

conforme dispÕe o Art.24, X da Lei 8.666/93.

lsto posto, opino FAVORAVELMENTE ao presente processo de

dispensa de licitação, observadas as disposiçóes constates no Art. 26, da Lei de Licitaçóes (lei

8.666/93)2, sendo assim apos o presente parecer, ser o processo de dispensa ratificado pela

autoridade competente e publicado para fins de eficácia.

É o parecer, S.M.J.

Santa Maria do Oeste-Pr, 23 de Janeiro de 2013

Edite Simi Esteche

OAB - PR n.o 42.176

' Ar1.26. As dispensas previstas nos §§ 2e e 4e do art. 17 e no inciso lll e seguintes do art. 24, as
situaçÕes de inexigibilidade reíeridas no art. 25, necessariamente justificadas, e o retardamento previsto
no final do parágrafo único do art. 8q desta Lei deverão ser comunicados, dentro de 3 (três) dias, à
autoridade superior, para ratificação e publicaçâo na imprensa oficial, no prazo de 5 (crnco) dias, como
condição para a eficácia dos atos.

Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de retardamento, previsto neste
artigo, será instruído, no que couber, com os seguintes elementos:

I - caracterização da situação emergencial ou calamitosa que justifique a dispensa, quando for o
caso:

ll - razáo da escolha do fornecedor ou executante;
lll - justificativa do preço.
lV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens serão alocados.

r .Governo



tr!_s.l/ _, iPREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE.PR
CNPJ 95.684.544/0001.26 \

Nossa teÍra, nosso malor orgulhol

PROCEDIMENTO L!CITATORIO N.O 006/20í 3

REFERENTE: DISPENSA N.o 00?Í2013

DESPACHO DE RATTFTCAçÃO Oe DTSPENSA

Nos termos do Parecer da Assessoria Jurídica, declaro a D/SPENSA DE

LlctTAÇAO, referente a "LOCAÇRO Oe IMOVEL PARA INSTALAÇÃO OO PROJOVEM",

junto ao Município de Santa Maria do Oeste, situado a Rua Celso Ferreira Jorge s/n -
Centro, com área de 300 m2.

Assim, com base no Art. 24, lnciso X da Lei n.o 8.666/93, RATIFICO A

DISPENSA

Publique-se

Santa Maria do Oeste - Pr, 23 de janeiro de 2013

Prefeito Municipal

^-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE-PR

CNPJ 95,684.544t0001-26 \ í

Nossa teÍra, nosso maioí oÍgulhol

PROCESSO DE DTSPENSA DE LtCtrAçÃO

PROCEDIMENTO LICITATORTO N.O 006/201 3

REFERENTE: DISPENSA N.o 002r2013

oBJETO: "LOCAÇÃO DE TMOVEL PARA TNSTALAÇÃO DO PROJOVEM" junto ao

Município de Santa Maria do Oeste, situado a Rua Celso Ferreira Jorge s/n - Centro, com

área de 300 m2.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste - Pr

CONTRATADO: JAIR GRLET SALVALAIO

VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 400,00 ( Quatrocentos Reais) mensais, perfazendo

um valor total do contrato de R$ 4.800,00 (Quatro Mil e Oitocentos Reais).

DATA DO CONTRATO: 23 dejaneiro de 2013

VtGÊNclA: 12 meses

JUSTIFICATIVA: De acordo com o disposto nos incisos X do arl. 24 da Lei 8666/93 e

alterações posteriores.

Santa Maria do Oeste, 23 de janeiro de 2013.

L

Prefeito Municipal

ô
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE.PR

cNPJ 95.684.544/0001.26 \ Í Municipal

Nossa tena, nosso maior orgulho!

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" OO4l20í 3

o MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno,

inscrito no CNPJ do MF sob n. 95.684.544/0001-26, com sede a Rua Jose de França Pereira,

10 - Santa Maria do Oeste - Pr, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr.

CLAUDIO LEAL, brasileiro, casado, comerciante, portador da Cédula de ldentidade n.o

3.531.523-3 SSP-PR, e inscrito no C.P.F. n.o 348.255.171-53, residente e domiciliado na Rua

Jose de França Pereira, nesta cidade, doravante designado simplesmente CONTRATANTE e,

de outro lado o Sr. JAIR GARLET SALVALAIO, brasileiro, casado, inscrito no C.P.F.

n.o 028.119.779-29, portador da Cédula de ldentidade n.o 7.358.404-3,

doravante designado simplesmente CONTRATADO, partes que entre si celebram o

presente termo mediante as cláusulas e condições abaixo estabelecidas:

cLÁusuLA pRtMEtRA: "LocAÇÃo DE lMovEL PARA TNSTALAçÃo Do

PROJOVEM", junto ao Município de Santa Maria do Oeste, situado a Rua Celso Ferreira

Jorge s/n - Centro, com área de 300 m2.

CLÁUSULA SEGUNDA:

O presente contrato obedecerá às normas pertinentes à Administração

P ú b lica.

CLÁUSULA TERCEIRA:

O preço global certo e ajustado para a locação e de R$ 400,00 (Quatrocentos Reais) mensais,

perfazendo um valor contratual de R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais).

CLÁUSULA QUARTA:

O presente contrato tem inicio na data de 25 de janeiro de 2013 a 23 de janeiro

de 2014, podendo ser prorrogado por iguais e consecutivos períodos, desde

que haja interesse das partes.

u

rf

CLÁUSULA QUINTA: rrN
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE.PR

CNPJ 95.684.544t0001-26 \ Municipal

Nossa terra nosso maioÍ orgulhol

O pagamento será efetuado todo o dia 10(dez) de cada mês subseqüente ao

mês de vencimento.

CLÁUSULA SEXTA:

À contratante reserva-se o direito de rescindir o presente contrato,

unilateralmente, desde que comunicada a contratada com 30 (trinta) dias de

antecedência.

O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, sem prévio aviso, nos

casos de não cumprimento das cláusulas constantes deste contrato.

cLÁUSULA SÉTIue:
As partes elegem o foro da Comarca de Pitanga, Estado do Paraná, como único

e competente para dirimir eventuais dúvidas oriundas do presente contrato,

com prevalência sobre qualquer outro.

E, por estarem de comum acordo, assinam o presente em duas vias de igual

teor e forma, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos.

San do Oeste, 25 de janeiro de 2013

Prefeito Municipa!

Testemunhas

Fernan

RG: 7.605.179-8

CPF: 033.1893.689-03

.,m$.,flo-t-;

r/,,)*deDeusJose

RG: 3.168.883-3

cPF: 441.875.139-49

Mar
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE-PR

cNPJ 95.684.544/0001 -26 Municlpal

Nossa terra, nosso maior orgulhol

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO NO OO4/2013

Contratante: O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa Jurídica

de direito publico interno, inscrito no CNPJ do MF sob no 95.684.544/000í-26, com

sede na Rua José de França Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - PR, neste ato

representado por seu prefeito municipal, Sr. CLAUDIO LEAL.

Contratada: JAIR GARLET SALVALAIO, brasileiro, casado, inscrito no

C.P.F. n.o 028.119.779-29, portador da Cédula de ldentidade n.o

7.358. 404-3,

oBJETO: "LOCAçÃO DE TMOVEL PARA TNSTALAÇÃO OO PROJOVEM',

Valor Mensal do Contrato: R$ 400,00 (Quatrocentos Reais)

Data de assinatura: 25 de janeiro de 2013.

Vigência: 2410112014.

,

40



07t02/13 Mural de LicitaçÕes Municipais â,ãtrLs.^.]

> TCEPR

Detal hes processo licitatório

Enüdade Executora mUruICÍptO DE SANTA MARIA DO OESTE

Ano* 2913

No licitaÉoldispensalinexigibilidade* 2

Modalidade* pro.esso Dispensa

Númeroedital/processox 6

Descrição Resumida do Objebo* lOCnçÃO DE IMOVEL ennn 6rSrnmçÃO DO pROIOVEM

Voltar

\í
I

DotaÉo Orçamentária" 136g2gg2.t40801 10863390360000

Preço máximo/Referência de preço - 4.g00,00

R$*

Data PublicaÉo Termo ratificação Z4l0Ll2Ot3

Data Cancelamento

CPF: 3318368903 (Looout)

I

serücos.tce.pr.g ov.br/TCEPR/M unicipal/AM UDetalhesProcessoCompra.aspx 1t1

Informações Gerais

l=-*li :a.il
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